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B '1’ b m acordo entre a Reptiblica Federativa do Brasil
i B : e a Santa Sé foi assinado em Roma, no dia 13 de

novembro de 2008, sobre as normas contidas no
Direito Canénico, no Direito Constitucional, no Direito
Civil e no decreto n° 119-A de 7 de janeiro de 1890. Entre
os objetivos, estd o reconhecimento da natureza juridi-
ca da Igreja Catdlica no Brasil por meio de suas dioceses,
paréquias e entidades eclesidsticas.

O art. 3° desse acordo ratifica a personalidade juri-
dica da Igreja Catdlica e de todas as institui¢des eclesi-
4sticas que estejam em conformidade com o direito ca-
noénico e ndo contrariem o sistema constitucional e as
leis brasileiras. Sédo elas: Conferéncia Episcopal; provin-
cias eclesidsticas; arquidioceses; dioceses; prelazias ter-
ritoriais ou pessoais; vicariatos e prefeituras apostdlicas;
administragdes apostélicas; administragdes apostdlicas
pessoais; missdes Sui iuris; Ordinariado Militar e ordina-
riados para os fiéis de outros ritos; paréquias; institutos
de vida consagrada; e sociedades de vida apostélica.

O acordo reconhece que a Igreja Catdlica pode livre-
mente criar, modificar ou extinguir suas instituigées ecle-
sidsticas e que a personalidade juridica das mesmas deve
ser reconhecida pela Republica Federativa do Brasil me-
diante a inscrigdo no registro civil do ato de criagao, nos
termos da legislagido brasileira. Ficou estabelecido que,
em plena sintonia com o Cédigo Civil Brasileiro, é vedado

A Igreja Catdlica se comprometeu pelo art. 8° a dar as-
sisténcia espiritual aos fiéis internados em estabelecimentos
de satide, assisténcia social, educagao ou que estejam deti-
dos em estabelecimento prisional e que, por essa razéo, nao
possam exercer em condi¢Oes normais a prética religiosa.

Pelo art. 9° desse acordo, havera o reciproco reconhe-
cimento de titulos e qualificagdes de educacgao em nivel
de graduagéo e pés-graduagéo, porém, sujeitos as exigén-
cias dos ordenamentos juridicos do Estado brasileiro e da
Santa Sé. J4 de acordo com o art. 10°, a Igreja, em atengédo
ao principio de cooperagdao com o Estado, continuara a
colocar suas institui¢gdes de ensino a servigo da socieda-
de, em conformidade com seus fins. Decidiu-se também
que o reconhecimento dos efeitos civis dos estudos, graus
e titulos obtidos em semindrios e institutos religiosos é
regulado pelo ordenamento juridico brasileiro, em condi-
¢éo de paridade com estudos de idéntica natureza.

No art. 11°, fica claro que o Brasil respeita a impor-
tancia do ensino religioso em vista da formacgéo inte-
gral da pessoa, e que essa matéria, sendo catdlica e de
outras confissdes religiosas, de matricula facultativa,
constitui disciplina dos hordrios normais das escolas
publicas de ensino fundamental, assegurado o respeito
a diversidade cultural religiosa em conformidade com a
Constituigdo e outras leis vigentes, sem qualquer forma
de discriminagéo.

Destaca-se ainda o reconhecimento ao segredo sa-
cramental decorrente do oficio sacerdotal, oriundo do
Sacramento da Peniténcia ou Confissdo. Outro ponto de
relevancia é o reconhecimento da imunidade tributéria
de impostos sobre o patriménio, renda e servigos das
institui¢des eclesidsticas em relagéo as suas finalidades
essenciais. Esse acordo define claramente que, para os
fins tributdrios, as pessoas juridicas da Igreja Catdlica
que exergam atividade social e educacional sem finali-
dade lucrativa receberao o mesmo tratamento e benefi-
cios outorgados as entidades filantrépicas reconhecidas

pelo ordenamento juridico brasileiro.

ao poder publico negar as institui¢des da Igreja Catélica o
reconhecimento ou registro do ato de criagdo.

O art. 5° desse acordo dispde sobre as pessoas juri-
dicas eclesidsticas reconhecidas na forma mencionada
que também tenham fins de assisténcia e solidarieda-
de social. Elas podem desenvolver a prépria atividade
e desfrutar todos os direitos, imunidades, isengdes e
beneficios atribuidos as entidades com fins de natureza
semelhante previstos no ordenamento juridico brasi-
leiro, desde que observados os requisitos e obrigagdes
exigidos pela legislagéo.

E reconhecido também o patriménio histérico, ar-
tistico e cultural da Igreja Catdlica, bem como os docu-
mentos guardados em seus arquivos e bibliotecas, com-
pondo parte relevante do patriménio cultural do pais e
da prépria sociedade.

Também ficam asseguradas, pelo art. 7°, as medi-
das necessérias para a protegdo dos lugares de culto da
Igreja Catdlica, de suas liturgias, simbolos, imagens e
objetos culturais contra toda forma de violagéo, desres-
peito e uso ilegitimo. O § 1° desse artigo ainda estabele-
ce que nenhum edificio, dependéncia ou objeto afeto ao
culto catdlico pode ser demolido, ocupado, transporta-
do, sujeito a obras ou destinado pelo Estado e entidades
publicas a outro fim, salvo por necessidade, utilidade
publica ou interesse social.

O art. 16 do acordo reconhece que, em fungéo do ca-
rater peculiar religioso e beneficente da Igreja Catdlica:
« ovinculo entre os ministros ordenados ou fiéis consa-

grados mediante votos e as dioceses ou institutos reli-

giosos e equiparados é de cardter religioso e, portanto,
néo gera vinculo empregaticio, a ndo ser que seja pro-
vado o desvirtuamento da instituigdo eclesiastica;

« as tarefas de indole apostdlica, pastoral, littirgica, ca-
tequética, assistencial, de promog¢do humana e seme-
lhantes podem ser realizadas a titulo voluntério, ob-

servado o disposto na legislacéo trabalhista brasileira.

O art. 17 atribuiu aos bispos a possibilidade de convi-
dar sacerdotes, membros de institutos religiosos e leigos
que nédo tenham nacionalidade brasileira para servir no
territério de suas dioceses, além de pedir as autoridades
brasileiras, em nome deles, a concessdo do visto para exer-
cer atividade pastoral no Brasil.

E importante destacar que esse acordo nio conce-
deu privilégios a Igreja Catdlica, nem faz nenhuma dis-
criminagdo com relagédo as outras confissdes religiosas.
Em todo o seu teor, respeita o ordenamento juridico em
plena sintonia com a Constituigdo Federal e as leis brasi-
leiras. Esse acordo coloca em situagao plena de igualdade
de tratamento a Igreja Catdlica e as demais pessoas ju-
ridicas de natureza e caréter religiosos, filantrépicos, de
assisténcia social, de educacgio e ensino e outras. O docu-
mento foi celebrado em plena observéncia aos principios
constitucionais e legais do Brasil e dentro dos principios
de justica que norteiam o Magistério da Igreja Catdlica,
segundo o decreto n° 119-A/1890, os documentos do
Concilio Vaticano II e o Cédigo de Direito Candnico.

O acordo entrard em vigor na data da troca dos instru-
mentos de ratificagdo, ressalvadas as situag¢des juridicas
existentes e constituidas ao abrigo do decreto n.°c 119-A,
de 7 de janeiro de 1890, e do acordo entre a Santa Sé e a
Reptiblica Federativa do Brasil sobre Assisténcia Religiosa
as Forgas Armadas, de 23 de outubro de 1989. o)



